
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR- 

SECITECE UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PROGRAD

ADITIVO 01/2026

Altera parte do Edital Nº 10/2026–GR de 
Matrícula  para  ingresso  nos  Cursos  de 
Graduação  da  Universidade  Regional  do 
Cariri e dá outras providências.  

O Pró-Reitor Adjunto de Ensino de Graduação, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 24 do Regimento Geral desta IES, torna público o Aditivo nº 01/2026 – PROGRAD, 
que  altera  parte  do  Edital  nº  10/2026–GR,  destinado  ao  processo  de  matrícula  dos 
candidatos  aprovados  no  Processo  Seletivo Unificado  (PSU/URCA)  2026.1,  dos  campi  de 
Campos Sales, Crato, Juazeiro do Norte e Missão Velha; e 2026.2 para o campus de Iguatu, e  
dá outras providências.
CONSIDERANDO que a realização do processo de matrícula dos candidatos aprovados no 
PSU/URCA 2026.1 está a cargo do Departamento de Ensino de Graduação – DEG, vinculado à 
Pró-Reitoria  de  Graduação  –  PROGRAD,  sendo  de  sua  competência  o  planejamento e  a 
coordenação  desse  procedimento,  bem  como  a  divulgação  de  todas  as  informações 
pertinentes;
CONSIDERANDO o  subitem  6.5  do  Edital,  que  determina  que  os  casos  omissos  serão 
resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROGRAD/URCA;
CONSIDERANDO o princípio da autotutela, que permite à Administração Pública corrigir seus 
atos visando manter a lisura do certame;

RESOLVE:

Art. 1º O subitem 1.2, alínea c, passa a vigorar com a seguinte redação:
 c) Realizar o upload do Certificado de Conclusão do Ensino Médio e do Histórico Escolar  
(frente  e  verso),  devidamente  assinados  pela  escola  e  pelo  aluno;  ou  da  Declaração  de  
Conclusão  do  Ensino  Médio  (para  alunos  que  concluíram o  ensino  médio  nos  últimos  3  
meses);  ou  dos  estudos  equivalentes  devidamente  registrados  pelo  órgão  competente,  
conforme dispõe a Resolução nº 496/2021, do Conselho de Educação do Ceará.
Art. 2º Fica tornado sem efeito o subitem 1.2.2.
Art. 3º Este Aditivo não altera as demais regras expressas no Edital nº 10/2026–GR/URCA.
Art. 4º Este Aditivo entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Crato (CE), 24 de junho de 2026.

PROF. DR. PAULO CÉSAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
PRÓ-REITOR ADJUNTO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
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